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coMrssÃo DE JUSTrÇA E REDAÇÃO

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2898/2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "JUSTIÇA E REDAÇÃO', composta pelos vereadores:

RONALDO JUMOR MARIANO, FERNAT{DO LUIZ MANICÀ C RAFÀEL

FACHINI DE AZEVEDO, reuniram-se em data de 04/0'l/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 2898/2025 do Execúivo Municipal e dar o PARJ0CER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

Éopmrcnn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de julho de 2025

JUNIORMARJANO
Presidente
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RÀFAEL FACHIn{I DE AZEVEDO

Membro
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'2898/2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINAII{ÇAS E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MANICA, AI\IDREIA PEREIRA e TATIÀNE

RENOSTO ZAI§CIIETA, reuniram-se em data de 04107 /2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 2898/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de julho de 2025.
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TATIANE R ZANCEETA

REIAPEREIRA
Secretá ria

Membro



CÂMARA MUI\IICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
p^ln lxÁ - ESTADo no pnru.xÁ

corussÃo DE EDUCAÇÃo, saúon e .cssrsrÊxclA socIAL

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2898/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A comissão de "EDUCÀÇÂo, slÚoo n assrsrÊxclA soclÀI,', composta

pelos vereadores: CLAITDIR ZAI\ELLA, BEATRIZ FARIÂ DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 04/07/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'2898/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por paÍte desta Comissão, sua APROVÀÇÃO.

É o panpcrn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 04 de julho de2O25.
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BtrATRTz ÉARIA DE PAULA

Secretárie
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OIX)NASCIMENTO
Membro

CLAUDIR ZAIIELLA
Presidente


